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sâspoÍÊâvelcÂuana MuNrcrpAL DE

PINDORETAMA

Dispõe sobre a instituição do

Arquivo Público da Câmara

Municipal de Pindoretama/Ce e

constituição da Comissão de

Avaliação de Documentos e

Acesso, e da outras providências.

Artigo 10 - Fica insütuído o Arquivo Ptiblico da Cfunara Munictpal de

Pintoretama, vinculado a DiÍetoria Cerat da Cânara Municipal de pindoretama

Artigo 2o - São atrlbuições do Arquivo Ptibtico da Cânara Municipal de

Pindoretama

I. formular a plíüca de gestão de documentos e coordenar a sua implantaÇão no

âmblto do Poder Legislatlvo Munictpal:

II. estabelecer e divulgar direulzes e norínas de g6tão e preservação de

documentos;
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III. garanür o acesso às informações e aÍquivos no âmbito da CâmaÍa Municipal,

observadas as restriÇões legais eventualmente aplicáveis:

IV. cardenar a elaboraÇão e atualização de Planos de classificaçào e de Tabetas

de Temporalidade de Dtrumentos da Câmara Municipal;

V. assegurar a gestão, pÍeseflaÇão e controle os documentos sob sua custódia:

VI. dar cumprimento aos pÍazos stabelecidos nas Tabelas de Tempralidades de

Documentos, coordenar a eliminação daqueles desprovidos de valor e garantrr a
preservaçáo dos documentos de valor hisúrtco, probatório e informadvo; autorizar as

eliminações de documentos produzidos, recebidos e acumulados pela Câmara.

desprovidos de valor permanente, em conÍormidade com o artigo go da Lei Federat no

8.159/1991:

VII. propor programas de ação ducaüva, social e editorlal destinados a estreitar

o vínculo da instltuição com a comunidade e com vistas à ÍecupeÍação da memória

coletiva e às pesquisas sobre a históÍia do MunicÍpÍo a paÍtir do acervo sob sua guarda;

VIII. acompanhar e contrlbuiÍ no dxenvolvimento de programas de

informaüzação. na gestão de drcumentos digttais e na instalação de sistemas

inforrnatizados de gestão arquivÍstica de documentc.

IX - outras atribuições corÍelatas:

Parágrafo Único : Os Ptanos de classlfrcaçâo e de Tabetas de Temporalidade de

Documentos da Câmara Munictpal de Pindoretama será emiüdo e atuatizado peta

Comissáo de Avaliação de Documentos e Acesn, que deverá ser publicado por Ato da

Mesa Diretora.
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cÂUARA MUNIGIPAL DE

PINDORETAMA

Artigo 3o - Ao Arquivo hiblico da Câmara Municipal de pindoretama, Íicam

subordinados tecnicamente todos os aÍquivos e protocolos do poder kgislativo
sem prejuÍzo de sua subordinação administÍaüva, com o objeüvo de:

I. assegurar a gestão sistêmica de documentos e infoÍmações, tnclusive de

documentos digitais;

II. agilizar o acesso aos documentos e informações;

III. assegurar a pÍeservaÇão de documentos que enceüam varor histórico,

p robatórÍo e informativo ;

IV. promover a integração dx ativtdades nos diversos SETORES/UNIDADES/

ÓaGÃOS aa Câmara Municipal de ptndoretama.

AÍtigo 4o - A CâmaÍa Municipal de pindorctama, insütutnâ a Comlssão de

Avaliação de Documentos e Acesso, gapo permanente e multidlrciplinar, que será

nomeada dentro do prazo de 10( dez) dias, com as seguintes atibuiçõa:

I. orientaÍ a idenüÍicaÇáo e avaliaçáo de documentos, visando à elaboraçâo e

aplicação de Planos de ClassÍfrcaçáo e Tabelas de Tempraltdade de Drcumentos;

II. promover estudos e o entaÍ a identiíicação e classifrcaçâo de documentos,

dados e informações sigilosas e per,soais, visando assgunr a sua proteção;

III. colaborar com u setores/unidades/õrgâos da câmata Municipat no trabalho

de avaliação da massa documental acumulada;
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IV. coordenar os trabalhos de elininação, transfeÍência e de recolhimento de

documentos:

V. auxiliar a implementaÇão da polÍüca de acesso à inÍormaÇáo no âmblto da

Câmara Municipal. nos termos da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 201 1:

VI. atuar como instância consulüva, sempre que provocada, sobre os recrrÍsos

inteÍ postos relaüvos às solicitações de acesso a infoÍmaçM não atendidas ou

indeferidas.

Art. 5o A Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso será constltuída atrav*

de Ato da Pruidência devendo conter seguintes membros:

I- Arquivista ou servidor responsável pelos seliços arquivísticos, que a

prestdirá:

II - Dois Servidores repÍesentantes dos setoÍes da Cânara Municipal de

Pindoretama, que se farão ÍepÍesentaÍ na Comissão de AvaliaÇão de Documentos e

Acesso

III -Dois Seruidorx que atuem no camry de conhecimento de que trata o acervo

objeto da avaliação.

§ l' O exercício dos membros da Comis§o de Avaliação de Drcumentos e Acesso

será de 2 (dois) anos, coincidindo com o mandato da Maa Diretora.

§ 2 ' A Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso s rcunirá em caÍáteÍ

ordinário, no mínimo semestralmente, e em caÍáter extraordinário, sempÍe que

convocada por seu presidente ou por solicitaçáo de um terÇo dos membros.
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§ 3o O quórun da reunião da Comissáo de Avaliaçáo de Documentos e Acesso é

de maioria absoluta de seus membros e o quórum de aprovaçáo é de maioria simples.

Alén do voto ordinário, o prcsidente da Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos teÍíá o voto de qualidade em caso de empate.

§ 40 A participação na Comissão Peímanente de Avaliação de Documentos será

conslderada pÍestação de seÍyiço público reletânte, remunerada com valor determinado

no Ato da Presidência quando da nomeaçào dos membros da comissão.

Art. 5o Para auxiliar os trabalhos da Comissâo de Avaliação de Documentos e

Acesso poderão ser instituídos, profissionaÍs da área prtvada que elenque conteúdo e

aurtlio para as membros.

Artigo 6o - A eliminaÇão de documentos públicos do legislatiw municipal somente

senâ realizada mdiante autoÍizaÇão do Arquivo Ptiblico da Càmara Municipal de

PindoÍetama:

§ 1 - Os documentos de guarda permanente não poderão xr eliminados agis a

microÍllmagem, dtgitalização ou qualquer outra forma de reprduçào. devendo ser

preservadcx de acoÍdo com o dispsto na legislação vigente.

§ 2o - Os documentos de valor permanente são lnalienáveis e imprcscÍitíveis

Artigo 7' - Ficará sujeito a responsabilidade admintstrativa. ciuit e penal quem

contÍaÍiar o disposto nesta ResoluÇão, na forma da legislação vigente.

Artigo 8o - As despesas decorrentes desta R*oluÇão corterão pr conta de

d otações o rç ame nt árt as próp rias.
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Artigo 9o - Esta ResoluÇão entrará em vigor na data de sua publicaçào, revogadas

as disposiÇões em contráÍio.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORETAMA, 12 DE
NOVEMBRO DE 2024, APROVADO SEM EMENDAS NA 26' SESSÃO
ORDINÁRIA DA04' SESSÃO LEGISLATIVA DAOS LEGISLATURA.

Pindoretama/CE, 13 de novembro de 2024.

CAV SOBRINHA
da Câmara de Pindoretama/CE.
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